
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE 11/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2024 

 

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o 
resultado apresentado pela Comissão e parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, 
resolve HOMOLOGAR A INEXIGIBILIDADE 11/2024, referente ao objeto definido 
como: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

 
 EM FAVOR DOS PRODUTORES RURAIS:  

 MANOEL SANCHES MIRANDA – CPF: 069.754.531-87 - CHÁCARA SAN DIEGO 
  LUCINEIA APARECIDA DA COSTA – CPF 010.219.981-76 - SITIO BELA VISTA 

 

 Cumpra-se. 
 

Porto Esperidião - MT, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
                                                             _________________________________ 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
PREFEITO 

 


